
RECURSO ESPECIAL Nº 2199676 - RJ (2025/0063111-7)

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECORRENTE : CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A
ADVOGADOS : LUIZ RINALDO ZAMPONI FILHO - RJ145770

RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA - RJ107861
RECORRIDO : JOZIANE POLICARPO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS : HÉRIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER - RJ160637

HANS SPRINGER DA SILVA - MG129181
THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - RJ225073

INTERES. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA
MINHA CASA MINHA VIDA. PMCMV/FAR. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
RESPONSABILIDADE. PRESCRIÇÃO DECENAL. DANO MORAL.
REEXAME DE FATOS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO. 
1. O prévio acionamento administrativo não é requisito para o
ajuizamento de ação judicial em casos de vícios construtivos. 
2. Caracteriza-se a legitimidade passiva quando a responsabilidade
solidária decorre de vício de execução da obra, reconhecido
pericialmente, atuando a CEF como agente executor/gestor do FAR. 
3. O prazo prescricional aplicável à pretensão indenizatória por vícios
construtivos é o decenal previsto no  do Código Civil.  art. 205
4. A condenação por danos morais decorrentes de vícios construtivos
deve considerar os transtornos causados ao adquirente, sendo vedado
o reexame do contexto fático-probatório levado em consideração para
seu reconhecimento e delimitação do valor reparatório. 
5. A ausência de cotejo analítico inviabiliza o conhecimento de dissídio
jurisprudencial. 
6. Recurso especial desprovido.
 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão
Virtual de  a  por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 11/11/2025  17/11/2025,
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Daniela Teixeira, Nancy Andrighi, Humberto Martins e
Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
 

Brasília, .18 de novembro de 2025

 

Ministro MOURA RIBEIRO
Relator
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1. O prévio acionamento administrativo não é requisito para o
ajuizamento de ação judicial em casos de vícios construtivos. 

2. Caracteriza-se a legitimidade passiva quando a responsabilidade
solidária decorre de vício de execução da obra, reconhecido
pericialmente, atuando a CEF como agente executor/gestor do FAR. 

3. O prazo prescricional aplicável à pretensão indenizatória por vícios
construtivos é o decenal previsto no  do Código Civil.  art. 205

4. A condenação por danos morais decorrentes de vícios construtivos
deve considerar os transtornos causados ao adquirente, sendo vedado
o reexame do contexto fático-probatório levado em consideração para
seu reconhecimento e delimitação do valor reparatório. 

Documento eletrônico VDA52186680 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  PAULO DIAS DE MOURA RIBEIRO   Assinado em: 10/11/2025 13:35:26
Código de Controle do Documento: 0efe583d-5295-487a-909d-ec8d09b7ac6a



5. A ausência de cotejo analítico inviabiliza o conhecimento de dissídio
jurisprudencial. 

6. Recurso especial desprovido.

 

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A. (CURY) fundado no art. 105, inciso III, alíneas  e , da a  c
Constituição Federal, desafiando o acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região
assim ementado (e-STJ, fls. 1.409-1.414):

 
DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL. PROGRAMA MINHA CASA
MINHA VIDA. IMÓVEL RESIDENCIAL. INOCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO CONFIGURADO.
RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.
OCORRÊNCIA DE DANO MORAL.

 
Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ, fls. 1.579-1.583).

Nas razões do recurso especial, CURY alegou que o acórdão recorrido (1)
violou os arts. 485, VI, 487, II e 1.022, II, do CPC, ao admitir indenização em dinheiro
sem prévio acionamento do programa “De Olho na Qualidade”, não reconhecer a falta
de interesse de agir diante da ausência de reclamação administrativa prévia à CEF
/construtora, assim como ilegitimidade na demanda, sustentando que não há relação
contratual com a construtora; (2) ofendeu os arts. 26 e 27 do CDC, por entender
aplicáveis decadência e prescrição quinquenal do CDC; (3) violou os arts. 93, IX, da CF,
e 884 e 944 do CC, ao reconhecer danos morais e fixar  não razoável, quantum
requerendo redução; (4) incidiu dissídio jurisprudencial com paradigmas do STJ quanto
a ausência de dano moral em hipóteses de vícios/atrasos contratuais (e-STJ, fls. 1.596-
1.635).

Foram oferecidas as contrarrazões (e-STJ, fls. 1.747-1.767).

É o relatório.

 

VOTO

 
Em que pese o articulado, o recurso não merece provimento.
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(1) Violação dos arts. 485, VI, e 1.022, II, do CPC

 
Ao contrário do alegado por CURY, o acórdão recorrido apreciou

expressamente a temática processual e material, ratificando a abordagem no julgamento
dos embargos para afastar a alegação de omissão e confirmar a possibilidade de
condenação por danos materiais com base no laudo pericial, que quantificou a
recomposição do imóvel em R$ 7.537,93 (sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e
noventa e três centavos). Do mesmo modo, assentou a responsabilidade da CEF como
agente executor e gestor do FAR em empreendimentos PMCMV, com eventual regresso.

Oportuno destacar que a pretensão de condicionar a tutela jurisdicional ao
acionamento administrativo não encontra guarida no julgamento, que, à luz da
inafastabilidade da jurisdição e da prova técnica produzida, solucionou o litígio sem
omissão.

De qualquer forma, seguiu o posicionamento da Corte:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO
CIVIL. PROCESSO CIVIL. PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA.
VÍCIOS CONSTRUTIVOS. SUSPENSÃO. TEMA Nº 1.198/STJ.
INAPLICABILIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
INEXISTENTE. PRESCRIÇÃO. PRAZO. DECENAL. INTERESSE DE
AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE PEDIR. PEDIDO.
INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.
[...] 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no
sentido de ser desnecessária a comprovação do prévio requerimento
administrativo para a aferição do interesse processual nas hipóteses em
que a ação discute o reconhecimento de vícios construtivos.
Precedentes [...].
(AgInt no  relator Ministro Ricardo Villas Bôas AREsp n. 2.766.090/MS,
Cueva, Terceira Turma, julgado em  DJEN de 25/8/2025,  29/8/2025)

 
Noutro lado, o Tribunal fluminense abordou expressamente a questão da

legitimidade de parte, reconhecendo, com base no contrato “Programa Minha Casa
Minha Vida – PMCMV – Recursos FAR”, que a CEF, como gestora do FAR e agente
executor da política pública, responde pela entrega de empreendimentos aptos à moradia
e por vícios de construção, com direito de regresso contra a construtora. Portanto, não há
omissão ou deficiência de fundamentação.

Sobre o tema:
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RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL CUJA OBRA FOI
FINANCIADA. LEGITIMIDADE DO AGENTE FINANCEIRO.
1. Em se tratando de empreendimento de natureza popular, destinado a
mutuários de baixa renda, como na hipótese em julgamento, o agente
financeiro é parte legítima para responder, solidariamente, por vícios na
construção de imóvel cuja obra foi por ele financiada com recursos do
Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.
2. Ressalva quanto à fundamentação do voto-vista, no sentido de que a
legitimidade passiva da instituição financeira não decorreria da mera
circunstância de haver financiado a obra e nem de se tratar de mútuo
contraído no âmbito do SFH, mas do fato de ter a CEF provido o
empreendimento, elaborado o projeto com todas as especificações,
escolhido a construtora e o negociado diretamente, dentro de programa
de habitação popular.
3. Recurso especial improvido.<br>
(  relator Ministro Luis Felipe Salomão, QuartaREsp n. 738.071/SC,
Turma, julgado em  DJe de 9/8/2011,  9/12/2011)

 
Quanto a construtora, o acórdão recorrido confirmou a condenação solidária,

assentando que os vícios decorrem da execução da obra, segundo laudo pericial.

Como se observa, ausente qualquer afronta aos arts. 489, VI, e 1.022, II, do
CPC, tendo sido enfrentados os pontos essenciais para a solução da controvérsia.

 
(2) Prescrição e decadência (arts. 26 e 27 do CDC)

 
O tema também foi integralmente abordado, concluindo-se corretamente pela

incidência da prescrição decenal para pretensão indenizatória decorrente de vícios de
construção, afastando a decadência do  do CDC e a prescrição quinquenal do art. 26

 do CDC.art. 27

Mais uma vez, o TJRJ acompanhou o entendimento prevalente nesta Corte:

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. PROCESSO CIVIL.
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. VÍCIOS CONSTRUTIVOS.
SUSPENSÃO. TEMA N° 1.198/STJ. INAPLICABILIDADE.
PRESCRIÇÃO. PRAZO. DECENAL. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
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1. Inicialmente, não há falar em suspensão do feito em virtude do Tema
n° 1.198/STJ, visto que não houve discussão nas instâncias de origem
acerca da existência de indícios de litigância predatória e da
possibilidade de o juiz exigir a emenda da petição inicial.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a
pretensão de indenização por vícios construtivos está sujeita ao prazo
prescricional de dez anos. Precedentes.
3. Recurso especial conhecido e não provido.
(  relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,REsp n. 2.181.106/MS,
Terceira Turma, julgado em  DJEN de 25/8/2025,  29/8/2025)

 
No mesmo sentido: 

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARTIGO
1.022 DO CPC/15. OMISSÃO NÃO VERIFICADA.
RESPONSABILIDADE CIVIL POR VÍCIO DE CONSTRUÇÃO.
PRESCRIÇÃO DECENAL (CC/2002, . ART. 205)  SÚMULA 83/STJ.
ARTIGOS 186 E 927 DO CÓDIGO CIVIL. DEFICIÊNCIA NA
CONCEPÇÃO DO PROJETO DA OBRA. CAUSALIDADE ADEQUADA.
REEXAME DE PROVAS.  ARTIGO 884 DO CÓDIGO SÚMULA N. 7/STJ.
CIVIL. SÚMULAS 282 E 356/STF.  DO CPC/15 OMISSÃO ART. 1.026
NA DECISÃO AGRAVADA. VIA INADEQUADA. NÃO PROVIDO.
1. Não há falar-se em omissão ou falta de justificativa adequada nos
casos em que o Tribunal de origem resolve a controvérsia na extensão
da matéria devolvida.
2. A pretensão do consumidor de ser indenizado pelo prejuízo decorrente
da entrega de imóvel com vícios de construção está sujeita ao prazo
decenal previsto no artigo 205 do Código Civil.
Súmula 83/STJ.
3. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (

.Súmula n. 7/STJ)
4. Não se admite o recurso especial quando a questão federal nele
suscitada não foi enfrentada no acórdão recorrido. Incidem as Súmulas
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal (STF).
5.O agravo interno não é o recurso cabível (adequado) para apontar
suposta omissão da decisão agravada. Precedentes.
6. Agravo interno a que se nega provimento.<br>
(AgInt no  relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, AREsp n. 2.506.495/MG,
Quarta Turma, julgado em  DJEN de 23/6/2025,  26/6/2025)

 
(3) Reparação, danos morais e valor indenizatório

 
A invocação de "nota técnica" não se sustenta, mormente diante de imputação

genérica sobre impossibilidade do reconhecimento de prejuízos materiais e imateriais
nas hipóteses de vício construtivo. Isso porque há inequívoca prova pericial
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reconhecendo sua ocorrência no caso concreto, sem possibilidade de reexame nesta via
(Súmula n. 7 do STJ).

Outrossim, o acórdão recorrido contextualizou a configuração do dano moral
na compra de imóvel já com defeitos, gerando indignação, desconforto e insegurança
quanto a vícios ocultos, mantendo a quantificação em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em
razão de reparos que exigem a saída temporária do imóvel.

Como se percebe, aplicou critérios de prudência e moderação hauridos a partir
das peculiaridades do caso concreto, o que torna inadmissível a revisão de
caracterização e do montante fixado para reparação do dano moral nesta via do recurso
especial.

A propósito:

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VÍCIOS CONSTRUTIVOS EM IMÓVEL .
EMPRESA PÚBLICA. CARACTERIZAÇÃO COMO FORNECEDOR.

º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR .ART. 3
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AFASTAMENTO. DANOS
MORAIS. OCORRÊNCIA . VALOR INDENIZATÓRIO. REEXAME.

 . 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a empresaSÚMULA N. 7/STJ
pública que executa políticas públicas de habitação popular responde
pelos vícios de construção do empreendimento, se for responsável pelo
projeto, no todo ou em parte, ou se escolher a construtora da obra. 2.
Nas obrigações solidárias passivas, o credor pode cobrar a dívida inteira
de um só dos devedores solidários, sem a necessidade de formação de
litisconsórcio . 3. No caso, rever as conclusões do Tribunal de origem,
em relação à caracterização do dano moral e à correta quantificação da
respectiva indenização, encontra óbice na  4 . Agravo Súmula n. 7/STJ.
conhecido para conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa
extensão, negar-lhe provimento.
(  Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔASAREsp 2.702.644/SP,
CUEVA, Julgamento:  TERCEIRA TURMA, DJEN 9/6/2025,  12/6/2025)

 
Na mesma linha:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO
CPC. INEXISTÊNCIA.  VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ.
CULPA EXCLUSIVA DA CONSTRUTORA. DANOS MORAIS.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ.
1. A discussão objeto do presente recurso está centrada na culpa
exclusiva do consumidor ou de terceiros pelos vícios encontrados nas
edificações e na ausência de responsabilidade civil da construtora.
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Dessa forma, não prospera o pedido de suspensão do feito em virtude do
 (Tema n. 1.198/STJ), que diz respeito,REsp n. 2.021.665/MS

exclusivamente, à litigância predatória.
2. Não há falar em ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC, uma vez que o
Tribunal de origem, ao dar provimento à apelação da parte ora agravada,
analisou expressamente a ausência de interesse, bem como o pedido
genérico constante na petição inicial.
3. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia em conformidade com a
jurisprudência do STJ. Alterar o acórdão impugnado, no que se refere à
culpa exclusiva da construtora e à ausência de dano moral, exigiria o
reexame de fatos e provas, o que é vedado, em recurso especial, pela
Súmula n. 7 do STJ. Precedentes.
Agravo conhecido. Recurso especial não conhecido.
(  relator Ministro Humberto Martins, TerceiraAREsp n. 2.932.494/MS,
Turma, julgado em  DJEN de 18/8/2025,  22/8/2025)

 
(4) Dissídio jurisprudencial

 
À  moda de dissídio, são listadas ementas de acórdãos baseados em

peculiaridades dos casos concretos tratados.

Na espécie, o acórdão recorrido alinhou-se à jurisprudência desta
Corte quanto ao regime prescricional das pretensões indenizatórias por vício de
construção em empreendimentos PMCMV/FAR, além de aplicar as premissas fático-
probatórias fixadas pela perícia judicial.

Vale dizer, a mera indicação de julgados sem cotejo analítico apto a
demonstrar similitude fática e jurídica não evidencia dissídio específico. Ademais, quanto
aos danos morais, a conclusão firmada decorre da realidade dos autos, o que impede
reexame fático nesta instância.

Sobre o tema:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO COM
ACOLHIMENTO DA PROPOSTA DE AFETAÇÃO PARA JULGAMENTO
NO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. TAXA DE SAÚDE
SUPLEMENTAR, DEVIDA POR PLANO DE SAÚDE (ART. 20, I, DA

. DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. º DALEI 9.961/2000)  ART. 3
RESOLUÇÃO 10/2000. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
ESTRITA (ART. 97, IV, DO CTN). DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
[...] 7. De outro lado, observa-se que o apelo raro foi interposto com base
nas alíneas "a" e "c", mas a parte recorrente não demonstrou o
preenchimento dos requisitos legais concernentes ao dissídio
jurisprudencial. A singela indicação de precedentes jurisprudenciais em
sentido oposto ao adotado no acórdão recorrido é deficiente, pois não
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houve realização de cotejo analítico, com transcrição de trechos dos
arestos confrontados, para o fim de destacar a similitude fática e jurídica,
motivo pelo qual, no ponto, o Recurso não ultrapassa o juízo de
admissibilidade [...].
(  relator Ministro Herman Benjamin, PrimeiraREsp n. 1.872.241/PE,
Seção, julgado em  DJe de 23/11/2022,  14/12/2022)

 
Observa-se, também, que a mera transcrição de ementas sem o efetivo cotejo

analítico não viabiliza o conhecimento de dissídio.

Nesse particular:

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA Nº 284/STF.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.  RAZÕES SÚMULA Nº 282/STF.
DISSOCIADAS.  FUNDAMENTAÇÃO SÚMULA Nº 284/STF.
DEFICIENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
COMPROVADA.
[...] 4. Nos termos dos arts. 1.029, § 1º, do Código de Processo Civil e
255, § 1º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, a
divergência jurisprudencial deve ser comprovada e demonstrada, em
qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos arestos que
configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, o que não ocorreu
na espécie. Não basta a simples transcrição de ementas e de parte dos
votos sem que seja realizado o necessário cotejo analítico a evidenciar a
similitude fática entre os casos apontados e a divergência de
interpretações.
5. Agravo interno provido para conhecer do agravo e não conhecer do
recurso especial.
(AgInt no  relator Ministro Ricardo Villas Bôas AREsp n. 2.781.129/RJ,
Cueva, Terceira Turma, julgado em  DJEN de 12/8/2025,  18/8/2025)

 
Não bastasse isso, o fato é que, da forma como invocado o dissídio, não foram

observados os requisitos formais exigidos ao desiderato.

Nesse sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DA JUNTADA DO
INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO PARADIGMA. VÍCIO INSANÁVEL.
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1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência
do Código de Processo Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos
de admissibilidade na forma nele prevista, conforme Enunciado
Administrativo n. 3/2016/STJ.
2. A jurisprudência desta Corte, amparada no  § 4º, do Código art. 1.043,
de Processo Civil de 2015 e no  § 4º, do Regimento Interno do art. 266,
Superior Tribunal de Justiça, consolidou-se no sentido de que o
recorrente, para comprovar a existência de dissídio em sede de
embargos de divergência, deve proceder às seguintes providências:
a) juntada de certidões; b) apresentação de cópias do inteiro teor dos
acórdãos apontados como paradigmas; c) citação do repositório oficial
autorizado ou credenciado no qual eles se achem publicados, inclusive
em mídia eletrônica; e (d) reprodução de julgado disponível na rede
mundial de computadores com a indicação da respectiva fonte.
3. Na hipótese dos autos, a embargante deixou de juntar o inteiro teor do
acórdão paradigma (ementa, acórdão, relatório, voto e certidão de
julgamento). Dessa forma, não foi cumprida regra técnica do presente
recurso, o que constitui vício substancial insanável e afasta a
aplicabilidade do parágrafo único do  do CPC de 2015. art. 932
Precedentes.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos  relator Ministro Benedito EAREsp n. 2.511.435/SP,
Gonçalves, Primeira Seção, julgado em  DJEN de 11/6/2025,  17/6/2025)

 
Nessas condições, ao recurso especial.  NEGO PROVIMENTO 

MAJORO em 5% o valor dos honorários advocatícios anteriormente fixados 
em desfavor do recorrente, limitados a 20%, nos termos do  § 11, do CPC.  art. 85,

É o voto.

Previno que todos os temas abordados foram detidamente analisados, de
modo que a interposição de recurso contra esta decisão com nítido intuito de buscar
revisão do julgamento, invocando omissão ou contradição inexistente, poderá acarretar
 condenação às penalidades fixadas no art. 1.026, § 2º, do CPC.
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A TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 11/11/2025
a  por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 17/11/2025,
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Daniela Teixeira, Nancy Andrighi, Humberto Martins e Ricardo Villas
Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto
Martins.

 

Brasília, 17 de novembro de 2025
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